
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE INEGIBILIDADE Nº 005/2022 - PROCESSO
ADM 0022/2022

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Câmara  Municipal  de
Vereadores  de  Equador/RN,  em  cumprimento  à  Ratificação
procedida pelo Senhor Lutembergue Guedes Vanderlei, Presidente
desta Casa Legislativa, faz publicar o Extrato de Inexigibilidade a
seguir:  Inexigibilidade  nº  005/2022  OBJETO:  Contratação
de Serviços de assessoria e consultoria na área de contabilidade
pública  (classificações  e  lançamentos  contábeis,  empenhos,
liquidação e pagamento; Elaboração de balancetes de RECEITAS e
DESPESA; Elaboração e envio do Relatório de Gestão Fiscal ao final
do  quadrimestre/semestre  (conforme  legislação);  Elaboração  e
envio da DCTF; Elaboração e envio dos relatórios do SICONFI;
Elaboração  e  envio  bimestral  dos  Relatórios  do  Sistema  de
Auditoria Informatizada – SIAI; elaboração de folha de pagamento,
SEFIP, RAIS, DIRF, e-social, e ainda:  
1 -  Elaboração dos documentos de contas anuais de gestão em
conformidade com o Anexo IV, da Resolução nº 012/2016-TCE, bem
como  emitir  relatórios  para  atualização  do  Portal  da
Transparência;   
2  -  Elaboração  de  defesas  e  pareceres  técnicos  contábeis  e
administrativos  no  âmbito  dos  encargos  técnicos  acima
apresentados,  frente  aos  Órgãos  de  Fiscalização  e  Controle.   
3  –  Prestar  assessoria  ao  Plenário  da  Câmara Municipal,  Mesa
Diretora e Comissões temáticas sempre que solicitado, devendo ter
disponibilidade para os dias das sessões plenárias
.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  IN
0005/2022.
CONTRATADO: WALQUIRIA DE S ARAUJO
CNPJ: nº 46.148.529/0001-58
VALOR: R$ 26.400,00
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores
Publique-se, cumpra-se. Equador - RN, 10 de Junho de 2022.
Micheline Carla Freire Costa
Presidente da Comissão de Licitação
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